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O POVO DO PAKAiMA Pu R '-'ti •; a>L>,
TANTES, REUNIDOS EM ASSEMKI O * ■ 1 *
TUINTE, INVOCANDO A PROTFÇÃ . Lí 
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C O N S T I T U I Ç Ã O

TÍTULO I

Da Organização do Estado

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art, l.° O Estado do Paraná, parte integrante dos Estados 
Unidos do Brasil, exerce, em seu território, todos os poderes que, 
implícita ou explicitamente, não lhe sejam vedados pela Cons
tituição Federal.

Parágrafo único. A cidade de Curitiba é a capital do Es
tado.

Art. 2.° São poderes do Estado: o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, independentes e harmônicos entre si.

§ l.° É vedado a qualquer desses poderes delegar suas atri
buições.

§ 2.° Investido na função de um deles, não poderá o cida
dão exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta Cons
tituição.

Art. 3.° A organização do Estado tem por base o Municí
pio, cuja autonomia é assegurada nos termos desta Constituição.

CAPITULO II 

DO PODER LEGISLATIVO

SECÇAO I
Disposições Preliminares

Art. 4.° O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Le
gislativa, constituída por deputados eleitos pelo povo, segundo o 
sistema de representação proporcional, por sufrágio universal e 
secreto.

Parágrafo único. São condições de elegibilidade para a As
sembléia Legislativa:



I — ser brasileiro (Const. Fed., art. 129, nrs. I e II);
II — estar no exercício dos direitos políticos;

III — ser maior de vinte e um anos.
Ari. 5.° Nenhum deputado poderá,
I — desde a expedição do diplomai
a) celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, 

entidade autárquica ou. sociedade de economia mista, salvo quan
do o contrato obedecer a normas uniformes;

b) aceitar nem exercer comissão ou emprego remunerado de 
pessoa jurídica de direito público, entidade autárquica, socieda
de de economia mista ou empresa concessionária de serviço pú
blico;

II —■ desde a posse:
a) ser proprietário ou diretor de empresa, que goze cie fa

vor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito públi
co, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo público do qual possa ser demitido ad nu- 
tum;

c) exercer outro mandato legislativo;
d) patrocinar causa contra pessoa jurídica de direito público.
Art, 8.® Incorre na perda do mandato o deputado que;

I — infringir o disposto no artigo anterior;
II — faltar, sem licença, às sessões, por trinta dias conse

cutivos, ou sessenta intercalados, em um ano legislativo;
III — proceder de modo incompatível com o decoro parla

mentar.
§ l.° A  perda do mandato, nos casos dos nrs. I e II, será 

declarada pela Assembléia, por maioria de votos, mediante re
presentação de qualquer de seus membros, ou, na hipótese do 
número I, em face de denúncia documentada de partido político
ou do Procurador Geral do Estado.

§ 2.° No caso do número III, a cassação do mandato somen
te terá lugar pelo voto de dois terços dos membros da Assem
bléia.

§ 3.° Em qualquer dos casos dêste artigo, será assegurada 
ao interessado ampla defesa, em processo regulado pelo Regi
mento Interno.

Art. 7,° Não incide nas disposições do artigo anterior o de
putado investido em função de Ministro de Estado, Secretário
de Estado, Procurador Geral do Estado, Diretor Geral de De
partamento Técnico, Prefeito Municipal, ou em missão diplomá
tica ou cultural, mediante prévia licença da Assembléia.

Art. 8.° Considerar-se-á renunciante o deputado que, sal
ve por motivo de doença, deixar de tomar posse dentro de trin
ta dias imediatos à instalação dos trabalhos legislativos, ou à 
sua convocação no caso de suplência.

Art. 9.° Nos casos previstos nos artigos 6.°, 7.° e 8.° será
convocado o suplente.

Parágrafo único. Se a hipótese fôr de vaga e não houver 
suplente, proceder-se-á, dentro de 90 dias, à eleição, salvo se 
faltarem menos de seis meses para o término da legislatura. O 
deputado eleito para a vaga exercerá o mandato pelo tempo res
tante.

Art. 10. Os deputados são invioláveis no exercício do man
dato, por suas opiniões, palavras e votos.

Art. 11. Desde a expedição do diploma e até a inauguração 
da legislatura seguinte, os deputados não poderão ser presos, ex-
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SECÇÃO 11

Da Assembléia Legislativa

, Art. 14. Â  Assembléia Legislativa compõe-se de trinta e 
sete deputados, eleitos pela forma prevista no art. 4.° desta Cons
tituição. Êsse número poderá ser aumentado por lei especial

Art. 15. Cada legislatura durará quatro anos.
Aid. 16. A Assembléia reunir-se-á ordinariamente no dia

l.° de maio de cada ano, sem dependência de convocação, no 
edifício que, na Capital do Estado, lhe fôr destinado, e funcionará 
até 30 de setembro.

Parágrafo único. A Assembléia só poderá ser convocada, ex
traordinariamente, pelo Governador, ou por iniciativa de um ter
ço dos deputados.

Art. 17. Compete à Assembléia dispor, em Regimento In
terno, sôbre sua organização, polícia, criação e provimento de car
gos de sua Secretaria.

§ l.° Na constituição das comissões será assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos po
líticos.

§ 2.° Nenhuma alteração regimental será aprovada sem pro
posta escrita, que será impressa, distribuída e discutida, pelo me
nos em dois dias de sessão,

Art. 18. As sessões da Assembléia serão públicas, salvo de
liberação em contrário, para determinados casos, da maioria dos
seus membros.

Art. 19. A  Assembléia não poderá funcionar sem a presen
ça de, pelo menos, um têrço de seus membros, e, salvo disposi
ção constitucional em contrário, as deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, presente a maioria dos deputados.

Art. 20. O voto será secreto nas eleições e nos casos esta
belecidos nesta Constituição.

Art. 21. A  requerimento de um têrço de seus membros, a 
Assembléia criará comissões de inquérito acerca de determinado 
fato, observando-se em sua composição o disposto no § l.° do
art. 17.
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Do Tribunal de Contas
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bros, nomeados pelo Governador. Êsse número, sob proposta do 
Tribunal, poderá ser alterado por lei.

Parágrafo único. Os juizes do Tribunal de Contas terão os 
mesmos direitos, garantias, prerrogativas e vencimentos dos de
sembargadores do Tribunal de Justiça.

Art. 37, São condições para a nomeação de Juiz do Tribu
nal de Contas:

I — ser brasileiro (art. 129, nrs. I e II da Constituição 
Federal);

II — estar no gôzo dos direitos políticos;
III — ser maior de 30 anos.
Art. 38. Aplicam-se aos juizes do Tribunal de Contas as 

proibições do artigo 5.° desta Constituição.
Art. 39. As decisões do Tribunal, relativas a tomada de con

tas, serão proferidas em forma de acórdão, e terão fôrça de sen
tença.

Art. 40. Compete ao Tribunal de Contas:
I — acompanhar e fiscalizar a execução do orçamento;

II — julgar as contas dos responsáveis pelo dinheiro e ou
tros bens públicos e as dos administradores de entidades autár
quicas do Estado;

III — julgar a legalidade dos contratos e das aposentadorias, 
reformas e pensões;

IV — julgar, em segunda instância, as questões fiscais en- 
trr a Fazenda Pública estadual e os contribuintes;

V — exercer outras atribuições que lhe forem conferidas
em lei. "

§ l.° Os contratos que, por qualquer modo, interessem à 
receita ou à despesa, só se reputarão perfeitos depois de regis
trados pelo Tribunal de Contas. A recusa do registro suspende
rá a execução do contrato até o pronunciamento da Assembléia.

§ 2.° Será sujeito a registro prévio, no Tribunal de Con
tas, qualquer ato da administração pública de que resulte obri
gação de pagamento pelo Tesouro do Estado ou por conta dêste.

§ 3.u Em qualquer caso, a recusa do registro por falta de 
saldo do crédito, ou por imputação a crédito impróprio, terá 
caráter proibitivo. Quando a recusa tiver outro fundamento, a 
despesa poderá efetuar-se, após despacho do Governador, regis
tro sob reserva do Tribunal de Contas e recurso ex-officio para 
a Assembléia.

§ 4.° O Tribunal de Contas dará parecer prévio, no prazo 
de trinta dias, sôbre as contas que o Governador deverá prestar 
anualmente à Assembléia. Se elas não lhe forem enviadas até 
15 de maio, comunicará, sob pena de responsabilidade, o fato à 
Assembléia, apresentando, num ou noutro caso, minucioso re
latório do exercício financeiro encerrado.

CAPÍTULO III 
DO PODER EXECUTIVO

SECÇÃO 1 
Do Governador

Art. 41. O Poder Executivo é exercido pelo Governador, 
com mandato de cinco anos.

Art. 42. O Governador será eleito cento e vinte dias antes 
do término do período governamental.
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“Prometo defender e cumprir a Constituição da República 
e a do Estado, observar as leis, promover o bem geral do Pa
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Art. 48. O Governador não poderá ausentar-se do Estado, 
por mais de quinze dias consecutivos, sem permissão da Assem
bléia Legislativa, ou de sua Mesa nos intervalos das sessões, sob 
pena de perda do cargo,

Art. 47. O Governador não poderá,
I — desde a expedição do diploma:
a) celebrar contrato com pessoa jurídica de direito públi

co, entidade autárquica ou sociedade de economia mista, exce
tuado quando o contrato obedecer a normas uniformes;

b) aceitar nem exercer comissão ou emprego cie pessoa ju
rídica de direito público, entidade autárquica, sociedade de eco
nomia mista ou empresa concessionária do serviço público,

II — desde a posse:
a) ser proprietário ou sócio de empresa que goze de favor

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, 
ou nela exercer qualquer função;

b) ser membro da administração de qualquer empresa.
Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo im

porta a perda do mandato, declarada pela maioria absoluta cia 
Assembléia, mediante provocação de qualquer dos seus membros, 
ou representação documentada de partido político.

SECÇÃO II

Das Atribuições do Governador

Art. 48. Compete privativamente ao Governador:
I — sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, e ex

pedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
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XIV — a th créditos < spcram . ,in- mm* , a ,i. i
aidade públic, . < ! rcft rendam ria Amembleíci L iu m i,
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SECÇÂO III
Da Responsabilidade do Governador

Art. 49. São crimes de responsabilidade os atos do Gover
nador, definidos em lei, que atentarem contra esta e a Consti
tuição Federal, e, especialmente, contra:

I — a existência da União, do Estado e dos Municípios;
II — o livre exercício dos poderes legislativo, judiciário e 

cios órgãos municipais;
III — O' exercício dos direitos sociais, individuais e políti

cos;
IV — a segurança e tranqüilidade do Estado;
V — a probidade administrativa;

VI — a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;
VII — a lei orçamentária;

VIII — o cumprimento' das decisões judiciárias.
Art, 50. O Governador, depois que a Assembléia Legisla

tiva, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, declarar 
procedente a acusação, será automaticamente afastado de suas 
funções e submetido- a julgamento, nos crimes comuns, perante o 
Tribunal de Justiça, e, nos de responsabilidade, perante um Tri
bunal Especial, que será presidido pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado,



£ 1 \ ) ' (íniii.J Lspe . .c ,  ■ ' ’ - ' *
c, a muros, >• r tJ ires iii st'ii!»ax gi ■ c 1 >» -> '< ' • ! ■ •• 1
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Leg sluuva O PresideuT H>y 'qm 'r..- n 1 11
£ 2;" O 1 nbunal E.speoul ~ uodeia .Tv. l 

da do maneaio com inabilitando . ina\(>*. <
>i, o exercício da qualquer •iiiic- u'.1 '*-*«<■ > >
eedunento que competir à jUstie ‘mi tu 

 ̂ :y ‘ ) Tribunal Esjxa.. 1 •'
ci, dio. út* is na M’g' ■ <’ *T a
acusarão.

SECÇÃO IV

Dos Secretários de Estado

Art. 51. O Governador ê auxiliado pelos Secretários cie Es
tado. _ .

Parágrafo único. São condições essenciais para a investi-
dura no cargo de Secretário:

I — mr brasileiro (C<>nst. F euc;1', m"
II — estar no gôzo dos direitos pobtieos 

III ~ u r maior de vmir e cinco ano--.
Art 51‘ Alem das atribuições que a ’<‘i i. ía 

Secretários
] — h 1 rendai os atus assinales orlo G i >• '

II - e.\p"dir instruções oauí a bm, •h .\,íiui - 
eietos e regulamentes;

111 comparecí) a \ - 1 1 ■ ' *
tc o fum nevisio- iso i * c

Art. j • áuu crimes d: i. -.pen-an.! d.t.u ' 11
além do p. evistu no art. 22, 1 <e atos deirn. *. -
4H), quando por èles praticados ou ordenados

Paragí aíu úiuco Os Seeretári - o a. es-pmisu ' 1 • 1
que assinarem, ainda que jurSanante m  >> ' e • 
praticarem por urdem dêste

Art. 54. Nos erun.es eemuns _■ >r'~ A o p-"■ m>‘ * . 
Secretários serão processados t- julgados nem l '"'a 11
tiça, c, no- conexos com os do Gormmun u , • 
no art. 50.

CAÍTULO IV
DO PODER JUDICIÁRIO

SECÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 55. O Poder Judiciário é exercido, pelos seguintes ór
gãos:

I _  Tribunal de Justiça:
II — Juizes de Direito;

III —■ Tribunal do Júri;
IV — Conselhos de Justiça Militar;
V — Juizes de Paz;

VI — outros Tribunais e Juizes que forem instituídos por
lei.

Art. 58. Os desembargadores do Tribunal de Justiça e os 
juizes de direito gozarão das garantias de vitaliciedade, inamo-



vitalidade e írrcuuübíhdrtd.• Jc \ eiifunenies. ou ; " 1 . 
tituição Fedeu a!

A rí 57 \ , pe^eatadona v  rá . nmpm.-m a, >- ii , i
d! !(L,de: eu por invalide/ e<nnpro\ ada. > ía-mUtu-su j< i
I. ( cinco anos de idade; ou «pós iriut.i ano. .i >> ' i> i 
bheos. contado? ua turma da lei

Parágrafc umeo 1 n quatqui >ic-vv- .‘..vi- . u
i'ia ‘-era decretada r<en \out mteniu? mkgrai?

Ari 58 È ' edado ao jui/.
] — ex“ i i er, urirh, que „. .h-.pt unhibdrtiit u A tu

tra k.nçâo p ibliva, ?aU e <• a iim terio pi io>ano u ' i’ a .
superior c os t a?o? prciPkr i .. C jurnefà». Fe:1. ■1 - I i
dc poida tio i arqo judiciário.

II — rev~bt'\ sob quammr >> > u m  "> ,• ,. p
sã? sujeita? a st.; despacho o ,>irje nu >

III --- ex>‘iv> r atividade poílív te I ti
Art òíi O uupes.o na nvigi-Umu u ui .u i 

fum.UMí de ]a os es, .'igtmizadu nele T1 ‘buJ’í e -ei i
ceiai>oraivo d > C Xe-vlbo SeiVKiid .L. ('vdíiu . i 
B ,>>:! i> lar-he-n a indicação de? candidato1-, o o p 
síveL v o  liste ií .pbee

An. cL Os Conselho- Jiisie. a MiUta. e ■ 
eia escuinva na. a processai i i i !> "  > m i 'm a .. i (. > 
crim es  in ib ia  do? obenns t p c iso  da P  lím ,, Aí li i 
tado, ,-crào o. gaeizados com t osei .•.mei,. J ->? ,, >• < o '
lei federai.

Art. 61. A  Justiça de Paz, exercida pelos juizes de paz, na 
forma que a lei prescrever, será temporária, e não terá atribui
ções para julgamentos finais ou irrecorríveis.

Art. 62. Salvo proposta motivada do Tribunal de Justiça, 
serão inalteráveis a divisão e organização judiciárias, dentro de 
cinco anos da data da lei que as estabelecer.

Art. 63. Ás Comarcas do Estado- serão divididas em entrân- 
cías para o efeito de promoção dos juizes.

SECÇÃO II

Do Tribunal de Justiça

Art. 64. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e ju
risdição em todo o território estadual, compor-se-á de onze de
sembargadores. Êsse número, mediante proposta do próprio Tri
bunal, poderá ser elevado por lei.

Art. 65. Os desembargadore? serão nomeado? , > m - *
nador do Estado dentre os juizes dc direito, por umr.md t < 
por merecimento, alternadamente. e oo segundo eas" • ■ ‘
de lista tríplice, em que poderão tiguru ;ui •..? V , , u ■
trância, organizada pelo Tribunal de Jusbe.,

Parágrafo único. Tratando-se de antiguidade, i,<> ■
rará na última entrância, o Tribunal de -Justiça res*tn . i ' ,■
liminarmente, se deve ser mdieado o juiz mais antigo . •
fôr recusado- pelo voto de três quartos dos desembargacL. > - > *1
meterá à votação o imediato, i . a®sim p n J!ant-% ,,
a indicação.

Art. 66. Na composição do Tribunal -L. Justiça o ; < n 
'dos lugares será preenchido poi advogado- i tueu.bies .L• Ah 
tério Público, de notório merecimento e i mutação isbada . i. 
-dez anos, pelo menos, de pratica forense. Pare í .kL .cg,.
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dos em iuaut«d não uift i i.n > , ,
os Secreta uu H-' Kdi.jd.i

Ari lh. K aid í\.*i -pev m. , ,• , , , , ............
Udl (lã' Ju.-a HV

I " jl. I> VSSíU e H1I4 ,< i ^ , .
»n*h _■<>rv n ,.

II — p) u'ijí'-ci. , í >, v„
curador (kral d , Estado - m .Jn y,-s !s > nn , , 1 . 
ciimos comuns >■ nos k  tvspimsabfli>CJe 
to ao.- Secretários de Es!ado, o disoe-u, ,j * .

0 1  — processar e julgar ns ju k •' '!•' 1, 1
-o membro; do Ministério Público

IV — eleger seu Piesidont ,-v r>, , , ,
V — elaborar seu Kcgnmmiu u!te„ .k, t H., ,, 

vigos auxiliares, provendo-íbos os caí aos, >m ,,, .
VI pi'ipor a Assembléia Legisla*-c.s 1 > ■ , ,1, 

tmçáo no c mg*cs, e a tixa.pâi dus 1 espes ■ tc,e a., v , i 
1 li — conceder na tm n j >ja 'ep I o,-rv , ,

membros e aos juizes e e-i ventiiario; ,u,.* lhe m , 1 ,
dos;

¥111 — solicitar a intervenção federal no caso e pela forma 
prevista na Constituição Federal;

IX  — declarar, pelo voto da maioria absoluta de seus mem- 
ibios, a inconstitucionalidade de Içi ou de ato do poder público
estadual ou municipal.

Parágrafo único. A, lei especificará os demais atos da com
petência do Tribunal de .Justiça, para o completo desempenho 
de suas funções.

SECÇÃO III 

Dos Juizes de Direito

.Vi t. t>9. Os Juizes de Direito seiào e ,0,.', < , ç 
uador do Es (ado dentre baclvu eis e doutores o-a íjuJv , 1 1
te lista irípbee apresentada pelo Tribunai •, > Justiça ,'t í , 
dos eandidatos classificados tie.s três pnmeir.s lue ra . ■

dc pri IV.I'

Arí 70. A pionmeao <7... J , k  í íu-uio ís,-,sc.
!<mu ia earraiten., ç,,r <:. giuk.m L, r ,„e> ecs nem,
naildmuito, nediante pr ip ,.M, ,ih;
yimdo caso, íependcm de u.aiu . h
ta Constituição

Paragrafo único, Soa raív k>»siik , t , (
> vereíeio :ia ívspcc íiva entràn. m, ^-km 1 (

Alt. 7i. Os vcncmieiuo.s dm, ei.í/.- ... kn ç , ,,
tios com diferença não rsce  amo ,1 tnnta ,o i amue m - 
outra entraueia, atribuindo-'.' .m Po anl.à.u.a mais eh .,, 
menus de dois terços dos wnumm.tt.j.s dm Jvse,nbaj'ça>H -, 
vencimentos du auditor da Ji' .tic- Mibiea ,t., ,,4 . 
parados aos dos juL>.<_s de . ntrància . ",oe.,a!

Art. 72. Em caso de mudança Ut» Io
ao juiz removtr-se com ela, uj mêiu. t •/ di 1- nubdid 'e, 
cimento.s integrais



Art. 73. Ficam asseguradas aos Juizes de Direito em dis
ponibilidade as vantagens decorrentes de qualquer aumento de 
remuneração, fazendo-se revisão dos proventos de inatividade que 
houverem sido fixados.

Parágrafo único. O cálculo twa pt i base i. ' >i pe-M . 
competir a idênticos magistrados em atividade  ̂ iru-: 
trância.

Art. 74. Os atos de competência dos Juizes de Direito se
rão determinados por lei.

Art. 75. Poderão ser criados juizes togados com investidu
ra limitada a certo tempo e competência para julgamento das 
causas de pequeno valor. Êsses juizes poderão substituir os 
Juizes de Direito.

TITULO II

Do Ministério Público

Art. 76. São órgãos do Ministério Público:
I —-o  Procurador-Geral do Estado;

II — o Sub-Proeurador-Geral do Estado;
III — os Promotores Públicos e Curadores;
IV —- outros, criados em lei.
§ 1 ° O Procurador-Geral do Estado, com assento no Tri

bunal de Justiça, é o chefe do Ministério Público, nomeado pelo 
Governador cio Estado, dentre brasileiros (art. 129, nrs. I e II 
da Constituição Federal), doutores ou bacharéis em Direito, ins
critos na Ordem dos Advogados do Brasil, e de notável saber 
jurídico.

§ 2,° O Procurador-Geral do Estado, demissível aã-nutum, 
terá vencimentos e tratamento iguais aos dos desembargadores 
do Tribunal de Justiça, e não poderá exercer qualquer outro car
go ou função pública, salvo o magistério.

§ 3.° O Procurador-Geral do Estado será processado e jul
gado, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, pelo Tribu
nal de Justiça.

§ 4.° O Procurador-Geral, nas suas faltas ou impedimentos, 
será substituído pelo Sub-Proeurador-Geral do Estado.

Art. 77. A lei de organização judiciária do Estado estabe
lecerá a composição do Ministério Público, e a competência dos 
seus membros, observados os seguintes preceitos:

I — organização de carreira própria, com ingresso no c-ar- 
go inicial, mediante concurso de títulos e de provas;

II — promoção de entrância para entrância, por antiguida
de e merecimento, alternadamente;

III — estabilidade desde a nomeação, não podendo o mem
bro do Ministério Público perder o cargo, senão por sentença 
judiciária ou mediante processo administrativo em que se lhe 
faculte ampla defesa;

IV — inamovibilidade, salvo representação motivada do che
fe do Ministério Público, com fundamento em conveniência do 
serviço, admitido recurso ao Tribunal de Justiça;

. V — vencimentos não inferiores a dois terços dos que per
cebem os juizes perante os quais servirem.



TÍTULO III

Dos Direitos e Das Garantias Individuais

Art. 78. O Estado assegura, em seu território e nos limites 
da sua competência, a inviolabilidade dos direitos individuais e 
sociais, e das garantias que a Constituição Federal confere e re
conhece a nacionais e estrangeiros.

TÍTULO IV

Da Ordem Econômica e Social

Art. 79. Dentro dos limites 
organizará, em seu território,^ a 
forma a assegurar a realização 
Constituição Federal.

de sua competência, o Estado 
ordem econômica e social, de 
dos objetivos determinados na

Art 80 O Estado poderá celebrar acordos e convênios com 
outras unidades da Federação ou com a União, tendo em vista 
a defesa da própria economia, no tocante, principalmente, a pro
dução, circulação, distribuição, consumo de riquezas e provimen
to das necessidades locais.

Art. 81. O Estado procurará desenvolver e fortalecer as 
fontes de produção, por meio de:

X __ assistência técnica à agricultura, à pecuária e à in
dústria;

jl __ melhoria e ampliação dos meios de transporte, e liga
ção das zonas produtoras às estradas-tronco,

Xii __ incremento e amparo ao cooperativismo;
XV __ instituição de crédito aos pequenos e médios agri

cultores, criadores e industriais;
V __ organização de serviços permanentes, e intervenção

direta na racionalização da lavoura e pecuária; padronização dos 
produtos; distribuição, mediante venda ou empréstimo, de_ má
quinas e ferramentas agrícolas, sementes e adubos; cnaçao de 
redes de armazéns gerais, silos e frigoríficos para depositos e 
conservação dos produtos;

VI — instituição de seguro, a baixo prêmio, contra sêcas, 
geadas, granizos, pestes e pragas;

VII____ estímulo à eletrificação rural, mediante subvenções
e empréstimos aos Municípios, cooperativas e particulares;

VIU __ isenção ou redução temporária de impostos em^ fa
vor de emprêsas e serviços considerados de relevante interesse
econômico;

IX   recuperação e utilização de terras inaproveitadas por
motivo de endemias;

X    aproveitamento econômico das terras;
XI____ organização de serviços especializados de reflores-

tamento e de combate à erosão.
Art. 82. Os latifúndios serão progressivamente extintos pa

ra condicionar o uso da propriedade ao bem-estar social, por meio 
de sanções fiscais e outras medidas estabelecidas em lei ordi
nária.
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tura efetiva t morada habitua ; •• eu e *, A 1 . •1 . o  
ruptos.

§ í:' O EsU-ds* k-ra ce.s-ai - t e  m , , , . o o  >
tu. Uutu de ít'>*r,.s devuiu1,.1- a t 2o beck.it- < ,
rtv, mediante prova de .> ie u„. .,*• • ,u' . m
iteu 'sos imarmebos para adquir;- le

'j '!/' As ídC a- (Jeatlas nàt. p >de k -- -i i. ' 
pois do emco anos de cultutu 'teie a

Art. 85 >3 Estado sum-mu t x; e Uta 1.. 1
adquiruntes c*u s t 'iras líevulutas apoa •• ea.uin '
destes, da obr gacãc de pruniov.t «> -fu onroiveaieoio 1
de doze meses.

Art. 86. lei ordinária vuduTnoniie •- m.p-
a serem arreeadaA s rospeitauo- • «. r r r r i j •-. <■> i"i.i|iu'' 
as isenções estabelecidas nesl« . u. uA n.t ic t ' 1 -*1 
derá, tanto qi.snk) possívt l, \ sul<s> ' acue o - ,
•os por direto-,

Art 87 \h nhuui Iributu ser a e<>gi,i<< ;; m ,■ ,
■u O Lu v ‘Ichqr »’ í O .. é Vi. U o a t : v  -
pivyíf autoiL i'\\ ' oç.mieíPu; v

Aru 88 As maltas oe u- o  so >r, i,
excederão de 10'. oòbre a importância da dem! • ■
poderão partk ipar quaisquer fmieioeá i -•

Ari. 89, D produto da-, le.\<is -era -pi e. > *> '
ua manutenção, ampliação a ir.odemi/acao do,- s. i v >
provêm, deduzidas apenas as ihspi.-as oe -aa ad um,- ’ > (• .

Aid. 90. E* vedada a bdniiiUaeão O imposto ' ,U. a t 
cluirá o municipal idêntico, que não esteja expressem. '•* 
buído por disposição constitucional ao Município.

A ' t. 91 O unpò-to sobre a fikJtsnti-sm, cru,. 1 ,
yrus»ri..smvo, e dêL* estará isento o q'.nntui 'u •i»ÍPv. 1 ,
no \m' ' r, salto quando • >Ja- .imdi uosv ,il t, ,

Art. 92. Seta isenta do n ,,msU) Ue irausinissa.» ' , ,.o n 
pequena prop •iedade rural «té \ mU heetates, quando • ' > i ’
rente fôr trabalhador urbano un agrícola e t>ao po-.yi a 
imóvel.

Art. 93. A < xt eueuo tiscai -’era piaa odiou a  :<•>,£« ,
ministrativa ao devedor, com pia/o de ,’>H dias

Art. 94. Além dos casos previstos ntMu e ea w sk iu  
Federal, serão isentos de impostos, na turma que a Am vstabet, .

I •— os veículos de traça., .mimai, utilizados peò,  ̂ ,
ter rural, a serviço da produção o distribuiu ã<> ('es ges,... o- 
primeira necessidade;

II — os estabelecimentos particulares de ensino;
III — as empresas jornalísticas, as de radiodifusão e as 

editoras de livros didáticos e culturais;
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t-stabeiecauenuts hospitalares, de ensino • -u M m i > e '
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dr stus p>odutos, quando k í ia  ->itm; oic ,■ > 1 • > 1

A i  1 í ã V  E s t u d o  ( U r o é ,  1 . a - 1 1 Í l d i i . e e  1 "
» tstas eu. k i ft-ncTíd, serviços ‘.etuic us e uln, t. t>
1 xeeitcào, eut seu it n Ui.ist) ria <1 k  •) n , ,k‘.- • - 1' 
lituieão d Fepublka

A n .  1 ti ò  k i  p r o m  >■ .eu  ;.s " h do  •>' > ■ ‘ 1 111
Unido espeeubinenle por fim:

i - -  ít construção de habitações nigieuii ..s • ,fl 1 1
sim na /.<> ia urbana cumo na rural1

il — u difusão dos meios ck < íi 1 « I1
das classe . t.-abulhadoras,

IIf - -  dcíe-a sanilária da- ins.dti'. . i> • 1
mitelição de hospital-. .O.-ttertudude-. C!\>‘h' - ’ ’

TV — cui 1 ■ - >• '■ ■ í 1 ’ - a ", 1 ; "
ietiva:

Y - , ,i-i- ;n no m  c  i'. i i "  1 1 1,111
H-nmUvk a míámna. a v eihuv, a mvoliu.-/ • n . 1 1

VI - ,, ircstaçâo de st-rviços mèokus 1 ■ a 1 1 1 1 
produtos hvinaeêutíeos as populações ivjvi

An ■ >7 As soeu dadv- desunud ,s .< A i ' s • . 11
e cultura dos trabalhado: cs v r , • • d, 1 ■ ’> 1 1
na torina da lei.

Art. 98. O Estado estimulará e auxiliará a iniciativa par
ticular para a instalação e funcionamento tíe estabelecimentos 
médico-sociais, que prestarem assistência aos necessitados.

Art. 99. O Estado e os Municípios promoverão medidas es
peciais nacionalizadoras nas zonas de grande população estran
geira.

Art. 100. O Estado reservara, r.o mniiim', lk< d . ■ > 1
das orçamentárias para organização, manutenção • - m >" 
serviços de saude pública <: assistência social

Art. 101 Os Município,- t-mtilrihu; ;>o c 1 1 1 '
tias ordinal ias para os cot. cs e-b-dun..- .< uir >.*- . .
o Fundo úv Saude c Assistèiv ...

Parágrafo único. O Estado aplic.ua o." o . '  . 1 1
pios o produto dessas contribuições, <■< pu/o do-- .n m. , 11 1

Art. 1U2 O Estado mantera, „ m 'mio.-, nem 1 
•iodes sanitárias.

Art. 103. O Estado fará instalar, onde seja conveniente, me
diante proposta dos órgãos técnicos e com aprovação da Assem
bléia, distritos sanitários.

Art. 104. Em épocas de crise ou desiquilíbrio econômico, o 
Estado e os Municípios poderão adotar medidas de interferência, 
a-fim-de garantir ao consumidor as utilidades indispensáveis à 
sua subsistência.

Art. 105. Os Municípios poderão organizai* feiras livres nos 
principais núcleos de população.

Art. 106. Nos contratos de concessão de serviços públicos 
terão preferência as organizações constituídas de capitais nacio- 
nais.



TÍTULO ¥

Da Família, da Educação e da Cultura

Art. 107. O Estado assegurará, no âmbito de sua compe
tência, proteção e assistência à família, e especialmente â mater
nidade, à infância e à adolescência.

Art. 108. O Estado e os Municípios deverão promover e fa
cilitar a construção e aquisição de casas próprias, de tipo popular.

Art. 109. A educação será desenvolvida de maneira inte
gral.

Art. 110. O Estado organizará o seu sistema de ensino, ob
servando os princípios da. Constituição Federal, e mais:

I — criação de escolas públicas para cada núcleo- de 500 
habitações, e colégios estaduais nas principais regiões;

II -—- criação de escolas normais rurais nos centros de 
produção agropastoril;

III — difusão do ensino primário a adolescentes e adultos, 
de, modo a assegurar intensiva alfabetização;

IV — criação de cursos de orientação e formação- profis
sionais, nas zonas urbanas e rurais, de acordo com as peculiari
dades de cada região;

V  — estabelecimento- de cursos vocacionais junto à es
colas:

VI —- m diluição de bolsas dt estudos, niedn . ■ - "
sos de provas ent -e estudantes reconhecidamente pobm

VII — construção de casas escolares e residências )»<.u 
pioímsôres nas "onas rurais;

VIÍÍ — assistência o amparo aos alunos necessitado'-
IX — rcuiunoiaçíu■ condigni aos professores primai- '• <

secundários.
X — si bvencao anual a tJni'vrsHÍafie _ ,, < uh,-, m 1 - 

cões culturais e cientificas, kgahnenu -.cizadm v <> >- >>
tem serviços à coletividade:

XI — fundação de biblioteca'- p ú h iw  e. '-d, • 
sedes dos Municípios;

XÍI — difusão do ensino e pratica 3a t Unifica > j

Art. 111. O ensino e livre à iniciativa particuíai 1> 
das as leis que o regulem, podendo ser subsidiado pel ' > n i 
mediante entendimento e fiscalização.

Art. 112 O ensino religioso, de matricula lueulimr-.i 
lituirá chsciplí ia dos horários das escolas oficiais, e -.o i - •
iva do de zcíndu com v confi&sao religiosa do aluno, n a n '..... .
por êle, quando tsnt jiiris ou pe*o scu representam*' ieeai

Alt. 11o. O ensino primário, ministrado pele Estado - 
luito. Nos cursos -.ecundários, superiurt>, tecirem >> , '
nais, quando oficiais ou subvencionados pel- F.staPo - ,
brarão taxas e mensalidades a<> ' stndanm pobr - >, > 1 ’
fixados em lei.

An. 114. E' vedada a dl,'pen-.<, do conevso ú -d,
\as no prc>\ inianto dos cargos o > magistéjio (dicial s * l ■ 
curso, ou de provas de hab uía> o . d- ioi nu i tvla« m  f < 
gulamenio.

Alt. 11b. Os Municípios coopeias-m o v i  o P-ic-v i 
ganização e manutenção do serviço eseul v oodeutl-’ p.' •- -
estabelecer convênios, cie forma que as veib " douiir-lo - 1 
ttio dêsses se 'viços const'tuam mu tundo , -poolM



Parágrafo único. Na aplicação dêsses fundos, o Estado pos
sibilitará aos Municípios a criação de cursos cie formação de pro
fessores primários rurais, que serão aproveitados, de preferên
cia, para reger escolas no interior.

Árt. 116. O Estado estimulará a realização de recitais, ex
posições de arte e concertos populares, visando ao recreio e edu
cação do povo.

\i" 117 d s euulrièutSc.' n  i , c i - >>t h r<, 1 > '.
e as exposiçecs le arte san i • !*!■ -> n>. . i
xas estaciuais.

Àrt. 118. As publicações periódicas, a produção do livro, do 
rádio, o cinema e o teatro, serão auxiliados e estimulados pelo 
Estado, quando servirem ao interesse da educação, cultura e re
creação do povo.

Arf 119 G Estado esiii"i:l,iiu : ,
ííiicas, mank-ndu t criando in-tduto,-,, ■ uiixüuuGm > i
particular, por meio de ampaio e subvcm -.-s b< u > ,i • ■
nmlando os >egidos paru Furfar'), \ .tm mci >
çoes.

Ati 1‘20 O Estado, ,‘íi, coL.boioca o . >m Ao ' > i • i 
gcUitzará assistência pública v hivienc . * , m u  >m
mação da consciência sanitarir da popniaiv, > o;.,,o, i d, , 
hospitalares, assistência tmdko-sot ',<•>! e h coiobou ,i. 
t* epidemias, v incrementando os serviço-, do awso to i , 
tenudade, à nitàneia e à velhice

Art. 121 P. lei criará u-n Conselho EslaJu.d < o
cvn ootnpeíf titvu consultiva -•'q,, ’<>• t >■: -a, u i< s < di
caeóo.

dvri 122 U Estado ei vn a .u v, r\ . ,> o o ,>
patrimônio historico, artístico e euhnnd

TÍTULO VI

Da Organização Municipal

Art. 123. São órgãos do Município:
I — A  Câmara Municipal, composta de vereadores com fun

ções legislativas;
II — o prefeito, com funções executivas.
Art. 124. As eleições para prefeito e vereadores serão rea

lizadas simultaneamente, observando-se, quanto à êstes, o siste
ma proporcional. A  duração dos mandatos será de quatro anos.

Art. 125. São condições de elegibilidade para prefeito e ve
readores:

I — ser brasileiro (Const. Fed., art. 129, nrs. I e 11);
II ■— estar no exercício dos direitos políticos;

III — ser maior de 21 anos.
Art. 126. O número de vereadores será fixado por lei, em 

proporção que não exceda um para cada três mil habitantes, não 
podendo ser inferior a nove nem superior a vinte.

Art. 127. Serão de nomeação do Governador o prefeito da 
capital do Estado, os dos Municípios onde houver estâncias hi- 
drominerais naturais, quando beneficiadas pelo Estado ou pela



Umào, e os daqueles qut a U:i teutim, )a*s > ■
ção da República, declarar bases oi portos rnlmrv1 • {. i
cional importância para a defe.-r •''•Irru.i do {>«n-

Ari, 128 Nos territórios dos Município? >*ntle ' j 1 > i 
tos. o prefeito e os vereadores gozarao das ioe.-m.,s m >11 1 > "
asseguradas aos deuutado- por esta Constituição

Art 129 Em sua5’ taltas <. impedimento:- o p . l  
-ub-ínuído pe-o 'trcdtior que estile exercendo i i >'• - •< >>
da Câmara.

Art, 130 N* > v c .-e u t aeo . t g* . v. p 11 0 111> f i.. <
st-a nova eleuão. no prato d. >>u q , ; , i ,  e), ,io . - oj i-• , 
tempo resíanU du quatriênio

Paiágrato úmoo St- .< \ ag.t tu- -• u ul n "
riodo, o yrc • iden .• ria Càn ar. <- v  1 v<'<, . , i .. * 1 .
quatriênio.

Arí. 131 Enquanto ourm >• i andar . t. n
funcionário píbluo civil ou nublai 1 uara A.isfi A i. i 1
010 do cargo, tontando-se-ÜH' lempo ;K v.s m- , .
n.oção por aufigmiade <■ , posentapoj i.<

Art. 132. G,-> ixquiM.os pata cr.açao • -upu -a, 1 l-
ripios serão estalaleeidos pot lei, oe modo o (' . r w  
organização municipal.

Parágrafo único. Â kn podcia incorporai o- r.iunmp.f t 
tre si, subdividí-io,- ou desmembrá-los para -e .ineniix ■ 
tros, ou forma’em novos Municípios. Nos casos d< n v  < po 
(• anexação, a tCi leverá ser antetedida tio pkbiscno G 
ções dii-etameiiíe interessadas.

Art 133 Os Municípios poderão associar-se pai v . >f.l 
mcãe fie qualquer empreendimento de míerésse coimim

Atf 13-1 À It i orgânica dos Município- estabelecer.. <> 
ma pda qual -e roge rã o n-, mus j odores, respeitado- 1 >i >• 
pios úzevixlox nesta Constituição

s-x n 13.'. v) Csndo jm - ..O’- quando |
tos sohcU.u t. ess'siéncia tccox a prevista i"i a . ') .1
11 tu fã Feder; j

An. 13ii A lei podei a eiim .-uoproiou .a n. ,.
acordo cojii as necessidades da admmjstieçau

Parágrafo único. Os subprefeitos, cmn ftmçà" 
da administracao municipal, serão de li\ re nomeaçãi t " 
to, com prévia aprovação da Câmara Mumeipal

An. 137 Na apüedcào das rendas municipal'' lesti.i d 
serviço.-, públicos, dever-se-ó atendei às necessidade- I' 11 >
tos, em propuiçao à receita que produzirem

Art 138. Além da renda que lhes c atribuída \ >. Cm a 
dos §§ 2." e do art 15 da Constituição Federal. > *■ u. 
butos que, no tudo oa ent parte, Hies iorei>. t*\ii~i-..
Estado, pertencem aos Municípios us itnpos'o-,

I — predial e territorial urbano;
II — de licença;

III — de indústrias e profissões;
IV — sôbre diversões públicas;
V — sôbre atos de sua economia, e assuntos de sua com

petência,
Art. 139. O Estado poderá intervir nos Municípios somen

te nos casos previstos na Constituição Federal.
§ l . °  O ato que decretar a intervenção lhe fixará a ampli

tude e duração.



§ 2,® Á  nomeação do interventor cabe ao Governador cio 
Estado, com aprovação da Assembléia Legislativa.

§ 3.° Cessados os motivos que houverem determinado a in
tervenção, tomarão ao exercício dos seus cargos as autoridades 
municipais, afastadas em consequência dela.

Art. 140. Os prefeitos manterão, com. a amplitude que as 
condições locais permitirem, o regime de publicidade dos seus 
atos, especialmente no que se referir à arrecadação e aplicação 
dos dinhèiros públicos, sendo obrigatória a publicação dos ba
lancetes.

Art. 141. As leis municipais somente entrarão em vigor 
depois de publicadas no Diário Oficial do Estado.

TÍTULO ¥11

Dos Funcionários Públicos

Ari 112 (S  cargos pubHcm n o  joevu vu  
.síleiros, obst rvados o.-. tcquL-m.s qu - i l i  oreMvm o,

Art 143 primei!a ur.*v ;híuc,; co. mo.-.i 1 cm t u - 
■ »utr<>s que a le« deieiminar, mefiivt-u a .edt o u ■ '
cedendo inspeção de saude

Art. 144 li vedada u acumulação e p um-u, . . 
ceto a previ.ta ao art. 58, a.‘ I, c a d'- C .-•>.• o,
rio ou a de *.sn. dêste.s com u t iv  eécmsv - , ■ ,;>q
que haja cu‘ ivUjçüo de -uatc •' !' - a o-x; • ' dt, .

Art 14ã Sav viiabetos. 
í — o. magistrados;

II — o;- titulares de oficio de jiMiva
III — os professores eatedrãtums,
IV -• O' membros do Tribunal de ( ’ou
Art. 14t> Sào estáveis:

I — depois de dois anos de e\ 'reiem, os h:i\c-<>a u 
tivos nomeados por concurso

11 — depois de cinco autb da cxca-ieu., • >, dou > > 1 
tivos nomeai (os seiii coiicursi .

Parágrafo único O oLeosiu a. q .* u u........ a
cargos de eonUança nem ais que ,< > i d.-« ; o-* ,!,• 
çào c de mis ão.

Art. 11? As transierèi cids Mimei.'- ■ «• . ...
guiadas em let.

Ari. 148 Ao J uncionãno ,-v a a--seguí ado . < a
moção para cargo equivaler.> e no lugar de :vsi.<én ,.< . • 
ge, se êste também for funcionário

Art. 149 O funciona"u. qcideiá •> ca •ç><
I — quando vitalício, <. a- -> -riude tk soob-.uv . d .

II — quando eslávei, po. ~ ement ■, judio,ar u. • 
processo administraiivo <.m oe .<■ ti; tu;,i ... -.'-q. m 
defesa e diluçao gar<i a prod.o ão de p.-m ,t-

Art, 13b No ea»o Je s*. melu do cargo, ,» ‘ ,uh un. . - 
em disponibilidade, sem p iv jui/.o dt s ceiiciir.siUüs, , .. 
gatório aproveitamento em oitUu eu :o L ;u i n- ...
tos compatíveis com o que ocupam

Ari. 15L Invalidada pur sentei ça • miss,u. b. .
funcionário, u  r a è¥ reintegrado, , qu. m l. n - t o1- o



lugar ficará destituído de plano, ou será reconduzido ao cargo 
anterior, mas sem direito à indenização.

Art. 152. O funcionário terá acréscimo aos vencimentos;
I — ao completar vinte e cinco anos de exercício, passando a 

perceber mais a quarta parte, cuja incorporação será imediata e 
acompanhará os vencimentos em suas alterações;

II — ao completar trinta anos de exercício, quando terá di
reito ao adiciona] de 5 %, por ano excedente, inclusive para 
o efeito de aposentadoria, e até o máximo de 25%.

Parágrafo único. São reconhecidas as mesmas vantagens aos 
oficiais das corporações militares.

Art. 153. O funcionário terá direito a férias anuais, sem des
contos, e a gestante a três meses de licença com vencimentos 
integrais.

Art. 151 Ao funcionário que, Uui i.m <i i > - ; i
consecutivos, ico se afastai do e-n >cck .K* u  u, • ,
segurado o dueit,, à licença espn-ml d>- m m. ; .. > - i
com vencimentos ,alegrar.

Parágrafo itiveo, dquél* que t * ii\ t i >u., ■
artigo e não cuizei utihzar se du favor nêlo nu u. íoiir-.it 
para todos os eft itos legais, com seu aceivo de -tu. u > .>•
acrescido do éôbto do iPtnjm do hrenca que dnxou dt gv-

Art 155 K assegurado o dai .'-Hi.oha n.-n.* >■ .•». .
públicos, beneficiando espermhet i., u . . a u ’  r<
merosa.

Art. 156. O Governo promoverá o bem-estar e o aperfeiçoa
mento físico, intelectual e moral dos funcionários e de suas fa
mílias, e para êsse fim organizará;

I — um plano de assistência, que compreenderá a previ
dência, assistência médico-dentária e hospitalar, colônias de fé
rias e cooperativas de consumo, com secções de crédito;

II — um programa de higiene, conforto e preservação de 
acidentes nos locais de trabalho;

III — cursos de aperfeiçoamento profissional, conferências, 
congressos, publicações de trabalhos referentes ao serviço públi
co e viagens de estudo;

IV — centros de educação física e cultural para funcioná
rios e suas famílias fora das horas de trabalho.

Art. 157. O funcionário será aposentado:
I — por invalidez;

II — compulsòriamente, aos setenta anos de idade;
III —• a requerimento, independente de inspeção de saúde, se 

contar mais de trinta anos de serviço ou sessenta e cinco de 
idade.

§ l.° Os proventos da aposentadoria serão integrais, se o 
funcionário contar trinta anos de serviço; e proporcionais, se con
tar tempo inferior.

§ 2.° Serão integrais os proventos da aposentadoria, quan
do o funcionário se invalidar por acidente ocorrido no serviço, 
por moléstia profissinal ou por doença grave contagiosa ou in
curável, especificada em lei.

§ 3.° Atendendo à natureza especial do serviço, poderá a 
lei reduzir os limites referidos no n.° II e no § l.° dêste artigo.

Art. 158. O tempo de serviço público federal ou munici
pal computar-se-á integralmente para. efeito de disponibilidade 
e aposentadoria.

Parágrafo único. O tempo de serviço público estadual com
putar-se-á para todos os efeitos legais.



Árt. 159. Os titulares dos ofícios de justiça e seus auxilia
res ficam equiparados aos funcionários públicos estaduais, para 
os efeitos de assistência social, na forma que,a lei determinar.

Art. 160. Os proventos da inatividade serão revistos sem
pre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencimentos dos funcionários em atividade.

Art. 161. O estatuto dos funcionários públicos civis, orga
nizado em lei ordinária, obedecerá aos preceitos desta Constitui
ção e da Constituição Federal, mantendo os direitos e garantias 
já concedidos em lei.

TITULO VIII

Disposições Gerais

Art. 162 O Estado adota, como símbolos, a banuc-u - > lm
e o escudo, restabelecidos pelo decieto de ?9 de loaiec 1* iu

Ar1. 161 Oh pagamento.’, devidos pelo Estado > m , v 
de sentença judiciaim, stião fedos tia ordem da Noemi,,c 
precatórios c L conta dos oi, dura re->pei sen-U i< c ». ■
designação dt* casos ou dt pe^suir, nas dutrcôi- m o.ui. m - 
nos créditos exTra-oicamentáriO", abeiío paia * - - >u

§ I o As dotações orçamentai <v e o. oieditoo abem 
rão consignados ao Poder J udiEaioo, cabt udo ao Prvibe o 
Tribunal d> Justiça txpodu a.s urdem, d» pagaoiemr . - 1 t 
as possibilidades cias d o t o u » d e  crediM-

§  2 1  \  i  i H j U e l O i i l f - n f t )  d o  n e t o s  p ) > u t n t >  o  1 1' ■
de precedência, o Presidente do Tubuiin' tv dici.c,, > o.  
ouvido o eiicfe do Ministtuo Público, auioiumn - u m . . 
quantia neressáí ia para satisia/.er o pedido,

Art. 364. Os litígios territoriais entre os Mum. tm 
resolvidos por entendimentos entre ns interessados, ' 'w c i , '  
bitramento e plebiscito, com assistência do Estado

Art. 165. Nos serviços, fornecimentos e obras do Estado e 
dos Municípios será adotada a concorrência pública, cm s . 
com as normas e restrições que forem fixadas em b i

Art. 166. Os servidores do Estado, de quaiquc i -m ; >
não poderão perceber salário inferior ao mínimo lixado • 
cada região, observadas, quanto nu.s operários doi <uv >
blicos, as garantias das leis trabalhistas.

Art. 167. A Constituição poderá ser emendada.
§ l.° Considerar-se-á proposta a emenda, se fôr apresenta

da por um têrço, no mínimo, dos membros da Assembléia, ou 
por mais da metade das Câmaras Municipais no decurso de dois 
anos, manifestando-se cada uma delas pela maioria os seus mem
bros.

§ 2.° Dar-se-á por aceita a emenda que fôr aprovada, em 
duas discussões, pela maioria absoluta da Assembléia, em duas 
sessões legislativas ordinárias e consecutivas.

§ 3.° A  emenda, promulgada pela Mesa da Assembléia e pu
blicada no Diário da Assembléia e no Diário Oficial do Estado, 
será anexada, com o respectivo número de ordem, ao texto da 
Constituição.

Art. 168. O Estado criará órgão técnico consultivo para de
liberações atinentes ao estudo de assuntos geográficos.

Art. 169. O Estado incentivará a educação física, auxilian
do a construção de praças de desportos, destinadas a competi-



çoe.-- e s p o i f U v t , ' ,  - k  u m  i , u  ■ v ,i p  i ,  u c t a  ’ >. k  >« ><i / '•) <

nicipal, prm< t) nt m m, m- íoecurtam , u. pi. i- ' u m ><. 
s a b e l e c i n u - t n . t . -  i | .  i " ' tm *  ' f c a t i J . u i .  ■ - . a  4f> i

y> í 17*1 A 1 'oitcut MiltUu cr *.»* kxçc ' i■ .vf'
iL, Exercito e de-*muda a ^etçtramu ü<*h r>,, , , , 1
i-rdeni em tod j i* teiriteiau do F>ied\

Art 171 ‘\ fAbVia Ciud et i n* mie . . v  11
lÍ< m .d ade  da- mmi.Ua-- mdntd.nu 1 , ayiir<i« > ,■
1 idade p u b llia .  <> pom lu. «ma cuA Ímíi > m ,
da justiça i’i‘p tv- v,i

A r i  172 A  P o liu .t (A o  '< a • ;.»>>»/.. n \  > > * e >
t.i*i la ptir eotie o • < «ts-í'-;ut’a*I > >• >u os"» '* i '• o, ’i■ 
antiguidade a fu  'íadanu tne

Ari 17;; O C o m o  <u 0 «n Uh u o . i - e> i -l > 1
ue ta ra i o r iee uci» cum p í in d o -!K  de tone i < , p im  ■>
.a o particular c.oUra "  b'go ■ t, ' •, a I ma í.«d

Alt  17-1 E v t>d,ukt as cni* ride i >s , , -e u
o acsuxlittí.

1 — a cobrança, por seu intermédio, de quaisquer impôs- 
•>s, u. v. o i »* de k m

ü  - - . n > le  • a t o  t k d e ,  I o  I o - '  t ' i  i ' , t

iü a e t\ o c fie n,, vtrak
A ' li./ tA e-i.dum. ei ’k '• - !’■ <ee- ■ !V  a .

,v. as reclusos, de * de outros un\'.a ';>u , í"_ >i-j i 
m s-iste iic ia  pu ’ d > - r a fe u j  * . e !  t ■ a

Al 1. 176 ( < eceilseauicntt• uU'i»t ■ k 1'
gatoriamente, de dez em dez anos.

Art. 177. Esta Constituição e o Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, depois de assinados pelos deputados pre
sentes, serão promulgados, simultaneamente, pela Mesa da As
sembléia Constituinte e entrarão em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 178. Será feriado estadual a data da promulgação des
ta Constituição.

Sala du» Sesi-oes tia A-.-embleut <• oustiiuiuk ,<<■■ f.v 1 . 
Paraná, na cidade de Curitiba, aus 12 de juíh*» dt Ida, A 
Independência c 59.*' da República

; i '< o ;*>o> c i11
»_/ nmu k' -i i * i, u-. •- , Vice-Presidente
* oi , Ui , i , Aui '< ■ -i'. I*< -i ! i

\\ jt •, K ..'‘cd. i,s i n-
i'lM> Ma -à , c , Ui- . ‘ .III
* uhc Fh,'Áí k Ai . iv  ̂> >.
RircdJ a i, Bil ■ òm>i. , 'i uu» -l 5t- . i
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUI. Í.ON 
TRANSITÓRIAS

A  Assembléia Constituinte do Estado do Paraná decreta e 
promulga o seguinte

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS

.Dl 1 * A.oemhvu, no 10 - u < ml m ! f
venmdoy do Estado pa». u primem! ix-nodu von-t.iue .1 m 
jKu- finda a su; missão constitui m , t in«ru-r.i .1 ev  >v ' ■> 
funções legislanvas

Parágrafo uuico A pnne, -d • - -a ■ 1 m. 1 . . .■
até dl de deztmiro do corrente ano

Art. 2." As normas previstas na Constituição, qui uupu 
tem aumento de despesa ou alteração do regime tributário, v, 
mente entrarão em viaor no exereíco de 1948

An (> Estado <. uniprira. gr.dat' v-a>v> ate, 1 1 t u\ , < <
dez anus, o dl-pustu iu 1 arí 20 da ConsUUueuu Fedm í > 1 
gumlo ao- Mu licipm- contemplados, em cada exercício. ,, _.,n 
de 1*J4o, lauto décimo- ,L cita pre\i.-t, 1. Judicio mli-v o ' 1 
tos forem os anos decorrido- da promulgação desta C tt 1

Parágrafo único. O prazo de que iiefu è.-ír mro , o •> 
ser reduzhlo por lei.

Art. 4.° No primeiro domingo após 120 dias contados da 
promulgação dêste Ato, proceder-se-á, em todos os Municípios
do Estado, às eleições para prefeitos e vereadores.

Parágrafo único. Não haverá eleição para prefeito nos Mu
nicípios referidos no art. 12? desta Constituição.

Art. 5.° Serão inelegíveis para o cargo de prefeito, nas elei
ções de que trata o artigo anterior:

I — os que, até doze meses antes da eleição, houverem 
exercido, no Estado, embora interinamente, as funções de Inter
ventor, Secretário de Estado ou de Comandante da Policia Mi
litar;

II — os que, até seis meses antes da eleição, houverem 
exercido, no Município, o cargo de prefeito ou delegado de po
lícia;

III — os que, nos dois meses antes da eleição, houverem 
exercido o cargo de secretário ou de tesoureiro das prefeituras.

Art. 6.° O número de vereadores será, na primeira legis
latura, o seguinte:

a) vinte, 110 Município de Curitiba;
b) quinze, nos Municípois de Ponta Grossa, Paranaguá e 

Londrina;



e) SiOs Mül!SUf"ln ;íe ' lio..,' ,1, ,
«I tes, G u l  t'li P) iK‘Op<(>, Comln, < • ' I

e, lr Si. a r è í mho  t
■ duo-, Sa.ot* moino d;. P !'xm « . , ,o  . '■>' .
seiv.,, Tibai,t » União na v uo'i

d í nov \ Mi'. demais y.w  .cm 
-\r* 7 í >:p.j i x  t , u ,

pum/e :ílcss fi( J.anlt XiilVn’., i, , m ,
stguado vi- J i  ,~.l iva lí!K itord t i ‘ >
mu . P t u o ^ i 1, *u .iUd! M**'a _> , i .l "

ntct \n, eotvp j ,i,\ dv u u pi» ..i • - - ‘ >
P-magraíc. .meu O.- \ t <- " ■,< ■ i

míu-õs Mi.n eipni. , na amis nem ’ n- ,,.i ,, i

An 8 , 1 An. >rtv"ii v ■ j ims. * 1 - 11 ' i
elcitus, os Municípios ~st’ao 4 ím n . .mo 7 >1 em ' 1

lugisíaçao «. ipeutt 1K1 fia'a i a  umeym • >  ,

por proíedos neintíados peto Uh m rimd. 1 i" b. ,, iu'
S !. ' (Is .dos v leis ni,mt:pc a >' •! m >>1

gssloeao ivJendu nestt ai tigu, dependia n n ,p 1 • *
sidente da República <>1 , di■ Conselho \ê,mm •
do, | iosScl! ã* U S í‘ 'litlnlh ’ I<' • m >1 , e .  ̂ ■
gislativa.

5 2,”  Piira o útn do disposto uo pta-.ç.raí*. ui • 
jetos de lei e os pedidos de autorização tios uívu-iio' -01 
tríbuidos, pela Mesa da Assembléia, ;n Comissoes em. <- 1
dentes.

5 2.'“ 1 d -cali/açao da exei a po  m vir itu s . a  > ■
''ativos h  Mitftoi fi»an< t >>• 1, m , ,u, 1,1 1 1
Conselho \ huinistiT-nvo do iAmC *,...........  1 1
aprovai,;,Io to  T rb im al  da Contas m da C,>m>.v,uo 
da Assmnbl -ia, se aquèlv Tribunal ppi 1 vi 0 0 , 4 1 mm

5 4 " D Os atos dos prefeitos cabera, dontr. di 
,1 contar da publicação oiiomi, memm> >it qunkpj- r ■ , . ■
,, Governado) do Estado

Ari. !)" São isentos de multa, jii; os , demais >> , 1 
faltosos para com a Fazenda estadual ou munieip d, g 
1 eus seus débitos ate cento e 'doto (li;*- : pos ;> . i ru .m 1" ’• 
te Ato.

Paragraío univu Quando o p.pp.ineio 1 !m ,.i 
to em eartono, por mouvo de prououdir ' t ■
Ctim redu/.k'as dv 50' .  as ;».-spt(id\\u i u- , i s  od • o

Alt  10 O Pode<‘ E.\«;euti\o, .10 n > de 1 im - ; ■
lar da piunmlgaeào dêste A;u, eocunínhani a A i u >' 
gislativa o projeto da nuva d 1 visão adinimsirattm K  ' •

5 1." Na discriminação dts luintes o,O" ,HO <>s eí;||,,d,,u 
ininistraüva.s, poderão ser leiias a.teiV.coo- , '"'H’ " •" '
area», que iteudam aos acidentes natu:-,,.  ̂ de Se. e. e- 
\eniòneias administrativas e à ctniioddiatle d«y populei," 
te í iicas .

§ 2." As deiCÕCs j)alT. il(.t . f :  , • o f 1 11
eípios qiíc iorí m rrnd»:, se, eo 1 ealuudos >1 : 1  ko,, 
art. 4.'d

Art, 11 O Poder E> cesn.i 1 ■ ene mmi,.as a a s. s>'u 1 •* 
gislativa, dentro do prazo cie 120 d:at, a eoi ím- • "
projeto da nova divisão luddnár ; do Flsiadn • qe,,- 
è norma de revisão quinquenal

Alt. 12, A  divisão dos Cone.nas * 1 i iiumjoi. . 
dicara os direitos dos Ju u e s  's \ ming. -v ,em e 
tempo d» 1 omeação



Ai. L As y u ,iuiti> - > .■ Jooti.u ui ,.,i,.|, '
Militar estadual ' . o  c popam-d- >s tpn ■ o . n - S i >, - 

par,i iodo*-. , > t-teim.-
Ai, A f ’,[iMuuiv, '? vdl.aai.i» <• . ■ > , .

('u'i,piv ua Ierras dr' yàiab »n EAidu viu. m ou m*
pi crivo.', processoí. <it ,x iram do ?<ccd,., >' ... .a >, i
Lgí 1, fica-lhes sal',. e dirA >> de retxra-ios uetdi, v 
a oiitai da pionn lga>-àn dês D Ak\ indo'- udeide co om 
*<àu le.ih.an lê a a- respect i vas mò > l> n idas > m tv i

Ar< lã O f niit L s, r u . 1 \ > > n !>e a a, a 11 ■ >
mas, a transferência tio íuvi ‘ .m-. t. s .u A ■ > . ,
quentes paia um > sn.Delecimeuio . > i ' \-.*>,• ,1.-. mie A'- i

Ari in {) 1 ifaüíuto Ilistoiace t ÇL *.y ahe'  1 i
t-ncancgará da ei tbnruçàu m Eh-Uoria d, Pm na >,
ÍH.jr concluída at> 1'bí3

Parágrafo um-o () Estado ,.hi u a .k-s» , < i , >
cessáno para urd va a edição de , 1 Ta ju ' h.v , ia>, , 
artigo.

•\rt i i. Fu-a criaria a “CASA D K Ai.b RELa > ,-.L,mx, ‘ 
ESCOLA E MUSEU DE ARTES nesta Capita, ti.-m 

Poder Executivo autun/ado n desapiouriai, pai. ,V.e b ,, .
iüo sito ria rua Mateus Lt-tm n. 1 Xito, utidt ., e •. <• ,
grande armta. e e regulamentar o .m*u lunciunmm' Ua

Art 18. Ü EA ido contribuirá }w .. -ada v. . u P 
tc.s construcoes, co a mit quarlo, no mínimo. Io valei « -< u
to- C A SA 'D O  ESTUDANTE, CASA Du UR ABALHA 0< . 
CASA DO EXPEDICIONÁRIO.

Art. 19. A partir da data da promulgação dêste Ato, será 
considerada de utilidade pública a Legião Paranaense do Expe
dicionário, a qual terá a seu cargo a administração da CASA DO 
EXPEDICIONÁRIO,

Art 20 O G><\cmo iam t r»gir, na C pilai, uo „nu vH '' 
por ocasião do centenário da tmancipueau pnutua d» fcUl,,dn 
inoputncnfo que consagiv a mcinóna d>- 'm isuier; > pm* u- 
Dr Vicente Machado da Silva Lana, trspir.ntoi <L* m„ 
republicana do Es'ado, c principal r< dator de s ., primi r < 
tituicão política, promulgada em 7 de abril de lS4'2

Parágrafo unito. Dtniro d> um ano o Podm Exeeati • .
movera um concui.so de naciuetas, c nomeara uma « m ih a  
carregada de c i t  tdat os i > abalhos • <i twriiup.iri.. d- . ;« \ 
execução do disposto iv.-âe artigo

Ai, 2! Ü t uvèrno rará eugir, nu pate. d„ R. dt 
htur do Estado, hermas que consagrem a tuemorns d e . ..
paranaenses Coronéis Dulcídio Pereira, João Gualbeito tínum 
de Sá Filho e Tenente-Coronel Joaquim Antônio ri* Mnv.i' >, 
mento, heróis da Lapa e do Iram

Art 22 Fica u Puder E\ecuU\«> auu pm, .
o Alinisteno do Trabalho, Industria t Comercio para ui-nai, , . 
e manutenção, nesta Capital, de um restaurante do Sm-y ., 1
derU de Alimentação da Previdência Social

Pai ágruio único E.ssu cooperai, ,iu dt mia consista r ... > 
siçtiu de um prédio em condições pa<.. iuncioinuueiuo -k, , ,.,!i 1 
restaurante, ou, nc impossibilidade desc-; ..uuisieao u» -ucm > 
do preço da respectiva locação.

Art. 23. Os atuais funcionários interinos ou servidores ex- 
tra-numerários do Estado, que tenham participado cias Forças Ex
pedicionárias Brasileiras, são considerados estáveis na data da



promulgação dêste Ato, e os efetivos, com igual participação, 
serão automaticamente promovidos à classe ou padrão imediata
mente superior.

Árt. 24. Durante o prazo de quinze anos, a contar da pro
mulgação dêste Ato, o imóvel que fôr adquirido, para sua resi
dência, por integrante da FEB., que outro não possua, será isen
to do imposto de transmissão, e, enquanto servir ao fim pre
visto neste artigo, do respectivo imposto predial.

Art, 25. O Poder Executivo iniciará, no prazo de dois anos, 
a construção na Capital do Estado de um edifício destinado a 
teatro.

Art. 26. O Estado poderá desapropriar e encampar os bens 
e serviços da Cia. Força e Luz do Paraná.

Art. 27. Os sub-tenentes, sargentos e praças da Polícia Mi
litar e do Corpo de Bombeiros terão acréscimo em seus venci
mentos de 10% e 5%, depois de completarem dez e quinze anos 
de serviços, respectivamente.

Alt. 28. Reverterá a seu cargo, ou a outro equivalente, ou 
ficará em disponibilidade, o servidor público, civil ou militar, 
ílegalmente demitido ou exonerado, aposentado ou reformado, a 
partir de 1937.

§ l.° Para o disposto neste artigo, o interessado, em peti
ção fundamentada, requererá a sua reversão, no prazo de cento
e vinte dias, contados da data da promulgação dêste Ato.

§ 2.° O Governador nomeará uma comissão, composta de 
um advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, do 
Procurador Geral do Estado, de um professor de Direito e de 
dois funcionários públicos, para estudar cada caso concreto, pelo 
prazo de dez dias, e sôbre êle emitir parecer.

§ 3.° Com o requerimento de reversão serão remetidas à 
comissão quaisquer reclamações, processadas ou não, anterior
mente dirigidas à Interventoria ou a qualquer dos seus Secre
tários, acompanhadas dos respectivos documentos.

§ 4.° Contra a justa reversão de qualquer funcionário, não 
prevalecerá o artigo 177 da Constituição outorgada em 1937, nem 
a prescrição administrativa que ocorrer desde o referido ano.

Art. 29. O Governo fará publicar, em avulso, a Constitui
ção promulgada simultaneamente com êste Ato, para ser larga
mente distribuída, especialmente aos alunos das escolas supe
riores, secundárias e normais, às associações profissionais e aos
sindicatos.

Sala das Sessões da As.-embÚia CmoUtumle uo L i- n«u.< 
Paraná, na cidade dt Curitiba. 32 M' ,mi de D- 47, 1 V, 
Independência e 59.° da Republica.
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